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Ano IV – Edição Nº 869 - Quarta-feira, 18 de setembro de 2024 - SUPLEMENTO

SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
RESOLUÇÃO Nº 049/SAS/2024

Designa Servidores para atuar como Gestor e Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, nesse ato representado por Érica Jurado Fernandes, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº
046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Eduardo Souza Thomaz, matrícula nº 3814 para atuar como Gestor de Contrato e Micheila
Graziela Hopka, matrícula nº 1223 para atuar como Fiscal de contrato na Ata de Registro de Preços nº 039/2024, 040/2024
e 041/2024 originado do Pregão Eletrônico nº 020/2024, Processo Licitatório nº 063/2024, Objeto: Contratação de
empresa especializada para aquisição de Móveis, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos e Itens de Banho.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21, bem como o
anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data da Ata de Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de setembro de 2024.
 
 
 
 
Érica Jurado Fernandes
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação
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